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ESTADO DO PIAUÍ e CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 

EDITAL N!! 01/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ, Estado do Piauí, torna públ ica a rea lização 
de concurso público, no âmbito do concurso unificado da União das Câmaras Mun icipais 

do Estado do Piauí-AVEP, para provimento de cargos em seu quadro de pessoal e 

formação de cadastro reserva, nos termos da Constituição Federa l; da Lei Orgânica do 
M u nicípio; da Resolução n• 52/2019, combinado com a Resolução n• 63/2023; e 
mediante as condições estabelecidas neste Edita l. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso público regido por este Edital, pelos d ip lomas legais e regulamentares, 

seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Belém do Piauí-PI, e será 

executado sob a responsabilidade do Instituto Legatus, contratado nos term os da 

Lei n• 8.666/93. 

1.1.1. A Comissão Organizadora do Concurso instituída pela AVEP incumbirá 

acompanhar todos os atos do ce rtame, fiscalizand o o cumprimento deste Edital. 

1.2. Os candidatos aprovados e nom eados estarão subordinados ao regime estatutário. 

1.3. Não havendo candidatos aprovados para o preench imento de todas as vagas 

o ferecidas, a Câma ra Municipa l de Belém do Piauí-PI poderá reabrir novo Edita l 

para o provimento das vagas remanescentes. 

1.4. Os membros da Comissão Organizadora do Concurso e funcionários do Instituto 

Legat us, bem como seus parentes at é o 3º grau, não poderão participar do certame, 

sob pena de exclusão a qualquer tempo, sem devolução da taxa de inscrição. 

1.5. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidam ente fundamentada, 

no prazo de 05 (cinco) dias út e is a cont ar da sua publicação, a q ual deverá ser 

remetid a para o e-mail atendimento@inst itutolegatus.com.br. 

1.6. Quaisquer esclarecimentos sobre o Edita l deverão preferencialmente ser obt idos 

por meio de "Formulár io de Ajud a" disponível no end ereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br. 

-1-

ESTADO DO PIAUI e CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI 

2 . DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1. O con curso será constituído de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e 

classificatório, pa ra todos os cargos. 
2.2. A p r ova escri t a obj e t iva poder á ser rea lizada e m Belém do Piauí ou no m u n icíp io 

mais próxim o entre os quatorze que sed iam as diretorias r egiona is da A VEP, conforme 

previsto no art. 55 de seu Estatuto Social. 

2.2.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes para 
apl icação das provas nas diretor ias r egionais da AVEP, o Instituto Legatu s se reserva o 

direito de a locá- los em cidades próximas, não a ssumindo, entretanto, qua lquer 

responsabil idade q u ant o ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos. 

2.3. Todos os h orários definidos neste Edita l, seu s anexos e comu n icados oficiais têm 

como refe r ên cia o horário oficial de Br asíl ia - OF. 

3 . DOS CARGOS 

3.1 . A denomlnaçao dos cargos, a quantidade de vagas, os requ isitos d e esco la r idade, 

a ca rga horária semanal de t rabalho e o ve n cime n to básico inicia l estão estabelecidos no 

Anexo I do presente Ed ital. 
3 .2. Os vencimentos básicos in iciais estabelecidos no Anexo I podem ser objeto de 

vantagens, como adiciona is e gratificações, nos termos estabelecidos na legislação 

municipal. 

3.2 .1. A remuneração dos serv idores é composta pelo vencimento básico, acrescido de 
eventuais gratificações e vantagen s pecuniárias permanentes estabe lecidas em lei. 

3.3. As atribu ições dos cargos são aquelas indicadas no Anexo IV deste Edital. 

4 . DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

4 .1. o candidato deverá atender, cumulativamente, para investidu ra no cargo, aos 

seguintes requisitos: 
a ) ter sido aprovado e classificado no concurso púb lico na forma estabelecida 

neste Edita l, seus anexos e even tuais retificações; 

b) ter naciona lidade brasi leira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §12 do Art. 12 

da Constituição da República Fed erativa do Brasi l e na forma do disposto no 

Art. 13 do Decreto Federal n . 70.436, de 18 de abri l de 1972; 
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c) ter idade mínima de 18 an os comp letos; 

d) estar em gozo dos dire itos polít icos e civis; 

e ) estar qu ite com as obrigações eleitorais e, se do sexo mascu lino, também com 

as militares; 

f ) firmar declaração de não est ar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 

função pública, penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada 

por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadua l ou 

municipal; 

g) não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, f unção ou emprego 
público em quaisquer dos órgãos da Administ ração Públ ica direta ou 
in di retamen te, bem como não receber p ro v e n tos de aposentadoria que não 

sej am acumu láveis qua ndo em ativid ade, ressa lvadas as h ip óteses legais d e 

acu mulação; 

h ) apresentar declaração de bens e valo res que constituam patrimônio, e, se 

casado(a), a do cônjuge; 

i) firma r declaração de n ão estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada 

por qua lquer órgão público ou entid ade da esfera federal, estadua l ou 

m u n ic ipal; 

j ) apresenta r diploma, devidamente r egistrado, de conclusão de curso, ou, na 

sua falta, certidão de concl u são de cu r so, expedido por institu ição de e n sino 

recon hecida pelo M in ist ério da Educação-MEC, acompanhado de h istórico 
escolar, quando os requ isitos necessários para o exercício do cargo assim o 

exigi rem; 

k) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade t ransitada em julgado ou 
q ualquer outra condenação incompatível com a função pública; 

l) esta r apto física e men talmente para o exercício do ca rgo, fato que pode ser 

apurado por equipe de avaliação multiprofissional a ser designada pe la Câmara 

Municipal, inclusive mediante a apresentação de exames de saúde. 

4.2 . Antes de efetuar a inscr ição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se 

de que preenche todos os requisitos exigidos. 

4 .3. Após a convocação e an tes da nom eação, todos os requisi t os especi ficados n o 

subitem 4.1 dever ão ser comp rovados mediante a apresentação de documen to original 

o u cópia a u ten ticada . 

5 . DAS INSCRIÇÕES 
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5.1. As inscrições pa r a o concurso público encontrar-se-ão abertas no período de 14 

DE AGOSTO A 18 DE SETEMBRO DE 2023 e terão os seguintes valores: 

a) R$ 82,00 (oiten ta e dois reais) para cargos de nível fu ndamenta l, caso haja; 

b ) R$ 95,00 (noventa e cinco reais) para cargos de nível médio, caso haj a, e; 

c) R$ 120,00 (cent o e vinte rea is) para cargos de nível super ior , caso haj a. 

5.1 .1. O período de inscrições poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica 

e/ou operacional a critério da Câmara Mun icipa l de Belém do Piauí e/ou do Instituto 

Legatus. 

5.1 .2. A p rorrogação das inscrições de que trata o su bitem anterior poderá se r feita sem 

prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita 

no site www.institu tolegatus.com .br. 

5 .2 . O candidato poderá realizar inscrição para mais de um cargo, devendo observar 

a compati b ilidade de horário conforme d ispost o subitem 8.1, u ma vez que somente é 
permitida a rea lização de uma prova por turno. 

5 .3 . Para efetuar sua inscr ição, o in teressado deverá acessar, via Internet, o endereço 

e let rônico www.insti t utolegatus.com.br, obse rvando o seguinte: 

a) efetu ar o cadastr o ou acessar com seu login e senha a " Área do Candidato", a 

parti r das OShOOmin do primeiro d ia indicado no subitem 5.1 até as 23h59min 

do últi mo d ia do pra zo indicado no subit e m 5 . 1 ; 

b ) clicar no ícone " Inscrições" e selecionar o concurso púb lico e o respectivo cargo 

em que deseja se inscrever ; 

c) p reencher in tegra l e co r r-etamente a ficha de inscrição com os seus dados 

pessoais e clica r no ícone "Fina lizar In scrição". 

5.3 .1. O e n vio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o boleto 

bancário relativo à taxa de in scrição, ou o QR CODE para pagamento via PIX. 

5.3.2. O pagam ento da taxa de inscrição deverá ser fe ito até o prime iro dia útil após o 

e nce rramento do prazo de i n scriç ã o . 

5.4. Antes de confirmar sua inscrição, o cand idato deverá conferir seus dados. Caso 

v e rifique, posteriormente, qualquer incorreçã o em seus dados, ele deverá efetua r a 

correção por m e io do link " Alte ra r Ca d astro" , n a " Área do Ca ndid ato", disponív e l no 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

5.4.1. Caso o (a) candidato(a ) tenha registrado seu " Nome", "CPF" ou "Data de 

Nascimento" incor retamente, deverá enviar cópia digitalizada de um documen to de 

identificação (carte i ra de identid ade, CN H, etc), para o e-mai l 
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atendimento@institutolegatus.com .br, ou por m eio do "Formulá rio d e Ajuda" disponíve l 

no s ite, informando o d a do a se r alterado. 
5.4.2. Não se rão aceitas, sob hipótese a lguma, solicitações d e a lteração d e opção d e 

ca rgo . Caso o candidato d eseje concorrer a um cargo distinto daquele para o qual se 
inscreveu anteriormente, deverá fazer uma nova inscrição. 
5 .5. A Câmara Municipal d e Belém do Piauí-PI e o Instituto Legatus n ão se 

responsabilizam por requerimentos de In scrição que n ão tenham sido recebidos por 
fatore s de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transfe rê ncia dos 
dados e/ou causem falhas d e comunicação ou con gestioname nto d as linhas d e 

tra n s missão d e dados . 

5.6. Todos os ca ndidatos inscritos no perío do indicado no subitem 5.1 pode rão 

reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 23h59min d o primeiro 

dia útil posterior ao encerra mento das inscrições, quando esse recu rso se r á reti r ad o do 

sit e do Institut o l egatus. 

5.6.1. O pagamento d a taxa d e inscrição após as 23h59min do primeiro dia útil ap ós o 

prazo d e e nce rramento das inscrições, a realização d e qualquer modalidade d e 

pagamento que n ão seja p e la quitação do bole to bancário e/ou o paga mento de valor 

distinto do estipulado nest e Edita l implicam o cance la mento da inscrição. 

5.6.2. N ão ser á aceito, como comprovação do p agam e nto da taxa d e inscrição, 

comprovante d e agenda m e nto b a ncá rio. 

5.7 . Em até 72h após o encerramento do período d e inscrição, a confirmação da 

in scrição p e lo candidato est a r á disponíve l no endereço e letrôn ico 

www.institutolegatus.com.br, no link " Confirmação de Inscrição" , disponível na pág ina 

inicia l do si te. 

5 .8. N ã o ser ão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, n e m as reque ridas 

por via postal, via fax e /ou correio e letrônico . 

5.9 . É vedada a transferência do va lor pago, a t ítu lo d e taxa, para terceiros, para outra 

inscrição o u para outro concurso público. 

5 .10. Para efetuar a inscrição é imprescindíve l o número de Cada stro de Pessoa Física 

(CPF) do candidato. 

5.11. A inscrição implica o conhecimento e t áci ta aceitação, por parte do candidato, 

das normas e condições estabelecidas neste Edita l, em relação às quais n ã o poderá alegar 

d esconheci mento, b e m como quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

5 .12. A qua lque r tempo, m esmo após o t é rmino d as etapas do processo d e seleção, 

poder-se-á anula r a inscr ição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 
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falsidade e m qualque r decla ração e/ou irregularida d e nas prov as e/ou e m informações 

fornecidas, ou ainda o descumprimento de normas deste Edita l. 

5 .13. O va lor refere nte ao pagamento da taxa d e inscriçã o não será devolvido em caso 

de desistên cia do candid ato em participar do certame, so mente ocorren do em caso de 

cancelamento defin itivo do concurso. 

5 .14. O comprovante de inscrição e/ou pagamen to da taxa de inscrição deverá ser 

mantid o e m poder do cand idato até o encer ramen to do concurso público. 

5 .15. O cand idato, ao rea lizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de div u lgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do 

certame, ten do e m v ista q ue essas informações são essen ciais para o fiel cumprimen to 
da publícidade dos atos atinentes ao concurso. 

6 . DA ISENÇÃO DO PAGA MENTO DA TAXA D E INSCRIÇÃ O 

6 .1 . Haverá isenção do pagamento da taxa de inscr ição para o candidato amparado 

pelo Decreto n• 6.593, de 2 de outubro de 2008; pe lo Decreto Federal n • 11.016, de 29 
de março de 2022; e que pertença a família inscrita no Cadastro Único para Programas 

Sociais- CadÚnico do Governo Federal, desde que possua renda familia r mensal per 

capita de até meio sa lário mínimo, devendo este in icialmente efetuar o procedimen to 

descrito no subitem 5 .3 e, em seguida, acessar o endereço e letrônico 

https:/ / isencoes. institu tolegatus.com.br/, até o dia 17 de agosto de 2023., em que dev erá 

adotar o s seguintes procedimentos: 

a) Informar seu número de CPF e selecionar a inscriçã o para a qual deseja solicitar 
isenção; 

b) Preencher o formulário disponível, informando corretamente seu nome 

completo, Número de Identificação Social - NIS atribu ído pelo CadÚnico., data 

de nascimento, número do RG, data de expedição do RG, órgão expedidor do 

RG e nome da mãe; 
c) Enviar, pelo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legível da 

Carteira de Trabalho (cópia da p rimeira pág in a com os dados de identificação 

e cópia da página com a data de saída do emprego e da página subsequente 
em branco) ou declaração com fé pública, por escrito, atestand o estar 

desempregado; 

d) Enviar, p e lo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cóp ia digitalizada e legível do 

documen to de identificação, dentre os elencados no subitem 10.2 do presente 

Edital. 
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6. 1 .1. Somente serão aceitos documentos e nviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho n ão exceda 2 MB . 
6. 2 . N ão se r á concedida isen ção do p agam ento d a taxa d e inscrição ao candidato que 
omitir informações e /ou torna-las inverídicas, fraudar e/ou fa lsificar documentação, 
preencher o formulário com d ados incorretos, ou n ão observar a forma e os prazos 

estabelecidos no subitem 6 .1. 

6.3. Será concedida isenção p a r a a penas um dos ca rgos do concurso. Caso o candidato 

f aça mais d e uma so licitação, se r á considerada, para an á lise, aque la feita por ú ltimo. 

6 .4. A r esposta acer ca do pedido de isen ção será disponibilizada na p ágina do 

concurso d isponíve l no e ndereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, no prazo 

indicado no Cronog r ama do Concurso, cabendo recurso e m caso d e indeferimento. 

6.5 . O candidato que não obtiver deferimento do respectivo pedido de isenção da taxa 

d e inscrição, deverá consolida r sua inscrição, imprimindo a 2ª via e efetuando o 

pagamento do bole to b an cá rio até o prazo indicado no subitem 5 .3.2. 

6.6. Não serão estornados valores de taxas de inscrição daqueles candidatos 

contemplados com isen çã o e que j á tenh am e fetivado o p agamento da taxa d e inscrição 

no concurso a que se refere est e Edital. 

7 . DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICl f NCIA 

7.1. Considera- se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em inte r ação com uma 

ou mais b a rre iras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na socied ad e em 

igualdade de condições com as d e mais pessoas. 

7 .1.1. Te rão dire ito a concorrer co m o p essoas com deficiência aquelas que se 

e nquadra r e m no art. 22 d a Lei n 2 13.146/2015; nas catego rias discriminadas n o art. 42 

do Decreto n 2 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto n 2 5.296/2004; 

no § 1• do art. 1• d a Lei n • 12. 764, d e 27 de d ezembro d e 2012 (Transtorno do Espectro 

Autista); e n a Lei n2 14.126, de 2 1 d e março d e 2021, o b servados os dispositivos d a 

Convenção sobre os Dire itos da Pessoa com De fi c i ên cia e se u Protocolo Facultativo. 

7 .2. Às p essoas com d eficiência que pretendam fazer u so das prerrogativa s que lhes 

são f aculta d as no inciso V III do a rtigo 37 d a Constituição Fe d e ral e no a rtigo 1 2 do Decre to 

Feder a l n 2 9.508, d e 24 de set e mbro d e 2018, é assegurado o dire ito d e inscrição no 

concurso público. O candidato com d eficiência concorrerá às v agas existentes, que 

vie re m a surgir ou fore m criadas no prazo de v a lidade do concurso púb lico. 
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7.3. O candidato que d eseja r concorrer como p essoa co m d e fi c iê ncia d everá marcar 

a opção no fo rmulário de inscrição e enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico 

ou laudo caracterizador d e d eficiê ncia, (cópia d igita l izada, e m formato .pdf ou .jpg , no 

tama nho d e at é 2mb), at é 18 d e set e mbro d e 2023, impreterive lme nte, por meio do lin k 

" Enviar Docume nto(s)", disponíve l n a " Área do Candidato", no site do Instit u to Legatu s. 

7 .3.1. O la udo m édico d ever á a t estar a esp écie e o g rau ou níve l da d eficiê ncia, b e m 

como a provável causa d a d e fici ência , co m expressa referência a o código co rresponde nte 

da Classificação Inte rna cion a l de Doenças - CID, a lé m d a assinatura do m édico, com 
indicação de su a inscrição no Conselho Regiona l d e M edicina -CRM. 

7 .3.2. O la udo origina l se rá exigid o p e la Câmara Municipa l d e Belém do Piau í como 

condição p ara n o m eação d a p essoa com d e ficiência aprovada n o ce rtam e. 
7 .4. Não será admitido o e nvio do la udo por outro meio que não seja o indica do n o 

subite m 7 .3. O e nvio d a imagem legíve l do laudo m édico é d e r e sp o n sa bi lida d e exclu siva 

do candidato. O Instituto Legatus n ão se r esponsabiliza por qua lque r tipo d e prob le ma 

que impeça o recebi mento do docu m e nto, seja de ordem técnica dos computadores, 

seja decorrente d e falhas d e comunicação, b e m como por outros fatores que 

impossibilitem o e nvio. 

7.4.1. O candidato d everá m anter aos seu s cuidados o original ou a cópia autenticada 

em cartório do documento con stante do subitem 7.3 d este Edital. Caso sej a solicitado 

p e lo Instituto l egatu s, o candidato deve rá e nvia r o referido docume nto por m eio d e carta 

r egistra da, para a confirmação da v e racidad e das informações. 

7.5. O candidato que n ão se decla ra r com d e fi ciên c ia no formulário de inscrição não 
terá direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos co m deficiê ncia . Apenas o 

e nvio do laudo m é dico n ão é suficie nte para deferime nto d a solic itação do candidato. 

7.6. A re lação dos ca ndidatos que tive rem a inscri ção deferida p a ra concorre r n a 

condição d e p essoa com d eficiê ncia será divu lgada n a página do concurso, no endereço 

e letrô nico www.institutolegatus.co m .br. 

7 .7 . O candidato cujo pedido de inscri ção n a cond ição de pessoa com deficiê n cia f o r 

indeferido poder á interpor recurso no dia subsequente ao da divulgação do resultado d a 

análise dos p ed idos, m e diante r equ e rime nto dirigido ao Instituto Legatus, por m e io d e 

f ormulá r io e letrônico ("Recursos") disp on íve l n a " Área do Candidato", no end e reço 

e letrô nico www.institutolegatus.com .br . 

7.8. O ca ndidato inscri to n a condição de pessoa co m deficiência poderá também 

requerer atendimento especia t conforme estipulado no item 8 deste Edital, indicando as 

condições de que necessita p a ra a rea lização das provas, conforme previsto n a Lei 
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Federal n• 13.146, de 6 de julho de 2015; e no Decreto Fede ra l n • 9.508, de 24 de 
setembro de 2018, e suas alterações. 

7.9 . O cand idat o q ue, no ato da inscr ição, se decla rar pessoa com deficiência, se 
aprovado no concurso públ ico, figu rará n a listagem d e classi ficação de todos o s 

candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa 
com deficiência por cargo. 

7.10. As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por 

candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou apro vação suficiente 

de candidatos com deficiência no concurso. 

7 .11 . O candidato com a inscrição deferida para concorre r na condição de pessoa com 

deficiência, se convocado para investidura , se rá submetido à avaliação biopsicossocial 

promovida por equipe mu ltiprofi ssional e interdiscip linar de responsabilidade da Câmara 

Mun icipal de Be lém do Piauí, formada por três profissionais, dentre o s quais um deverá 

se r médico, que ana lisará a qua lificação do ca n didato como pessoa com deficiência, nos 

termos do§ 1• do art. 2• da Lei n• 13.146/2015, e suas alterações; do art. 4 • do Decreto 
n• 3 .298/1999, alte rado pelo Decreto n• 5 .1 .296/2004; do § 1• do art. 1• da Lei n• 

12. 764/2012; da Lei n • 14.126/2021; do Decreto n• 9.508/2018; e observados o s 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu protoco lo 

facu ltativ o . 

7.11.1. A avaliação biopsicossocial será realizada n o município Belém do Piauí. 

7 .12. A equ ipe multi profissional e interdiscip lin a r emit i rá parecer, que observará : 

a ) as informações prestadas pelo candidato n o ato de inscrição n o concurso público; 

b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da 

fu n ção a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas; 

d) a possibilidade de u so, pe lo candidato, de equipamentos ou de outros meios que 

uti l ize de forma habitual; 

e) o resu ltado da avaliação com base no disposto no§ 12 do art. 22 da Lei Federa l n2 

13.146/2015, sem prejuízo da adoção de crité rios adicionais. 
7.12.1. A compatib i lidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato se r á 

ava liada durante o estágio probatório . 

7 .13 . O candidato convocado para ser submetido à avaliação biopsicossocial d everá 

comparecer munidos de documento de identidade original e de laudo médico em sua via 

origina l ou em cópia autenticada em cartório, emitido nos ú ltimos doze meses que 
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antecedem a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiê ncia, com 

expressa refe r ê ncia ao código correspondente da Classi ficação Internaciona l d e Doenças 

- CID, bem como com a provável causa da deficiência. O candidato ainda deverá 

apresentar todos os exames complementares que sejam ju lgados necessários para a 

comprovação de sua condição de pessoa com deficiência . 

7.13.1 . Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato, cuja deficiência se 
enquadra no § 12 do art. 1 2 da Lei n2 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), 

deverá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por médico p siquiatra, 

neuro logista ou neuropediatra (com Registro em Quadro de Especia l istas do Conselho 

Regiona l de Medicin a) ou por psicólogo especializado na área de Neuropsicologia (com 

comprovação de regist ro no Conse lho Federal de Psicologia), expl icitando as seguintes 

características, associando-as a dados temporai s (com início e duração de alterações 

e(ou) prejuízos): 

a) capacidade de comunicação e interação socia l; 

b) reciprocidade social; 

c) qua lidade das relações interpessoais; e 

d) presença ou ausência de estereotipias verba is, estereotipias motoras, 

comportamentos repetitivos ou in teresses específicos, restr itos e fixos . 

7.13.2. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do 
laudo médico, exame audiométrico - audiometria (origina l ou cópia autenticada em 

cartório) realizado no máximo 12 meses a ntes da data da ava liação biopsicossocia l. 

7.13 .3. Quando se tratar d e deficiência visua l, o laudo m é d ico deverá conter informações 

expressas sobr e a acuidade visual aferida com e se m corr eção e sob re a somatória da 

medida do campo visual em ambos os olhos. 

7 .14. Pe rde rá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o 

candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial: 

a) não apresentar o laudo méd ico (origina l ou cópia autenticada em cartório); 

b) apresentar o laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à data de 

realização d a avaliação biopsicossocia l, exceto no caso dos candidatos cuja 
deficiência se enquadra no§ 12 do art. 12 da Lei n2 12.764/2012 (Transtorno do 

Espectro Autista); 

c ) deixar de apresentar o re latório de que trata o subitem 7 .13 .1 deste Edital, se for 

o caso; 

d) deixar de cumprir as exigências de q u e tratam os subitens 7.13.2 e 7 .13.3 deste 

Edital, se for o caso; 
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e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 

f) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 

g ) não apresentar o docume nto de identidade original, na forma definida no subitem 

10.2 deste Edital. 
7.15. O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial 

figurará na lista de classificação geral. 

7 .16 A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, 

contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos n a 

condição de pessoa com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes ú ltimos, 

em ordem decrescent e de classificação. 

7 .17. O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado 

como causa de aposentadoria por invalidez. 

8 . DO ATENDIM ENTO ESPECIAL 

8.1. O candidato que necessita r de condição especial para a reali zação da prova 

objetiva poderá solicitar esta condição conforme previsto no Decreto n2 9.508/2018. 

8.2. Para solicitar o atendimento especial, o candidato deverá indicar, no ato da 

inscrição, a condição de atend imento especia l e enviar, via upload, laudo médico em 

formato .pdf ou .jpg, no tamnho de até 2mb, até 18 de setembro de 2023, 

impreterivelmente, por meio do link uEnviar Documento(s)", disponíve l na "Área do 

Candidato", no si te do Institu to Legatus. 

8.2 .1. O laud o médico deverá ser legível e atest a r a espécie e o grau ou n ível de sua 

deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 

correspondente da CID-101 que justifique o atendimento especia l solicitado, bem como 

conter a assinatura e o carimbo do méd ico com o número de sua in scrição no CRM. 

8 .2.2. O ca ndid a to com d eficiê n cia que n e cessita r d e at e ndim e nto esp ecia l e n ã o 

e nviar o la udo m édico , e nvia-lo fora do prazo, ou n ã o cumpri r o s proce d im e ntos 

estabe le cidos no subi t e m 8 .2, ficará impossibilitado d e r ea lizar as provas e m condições 

esp eciais. 

8.2.3. O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação a que se refere o 

subitem 8.2.1 deste Ed ital. O Instituto Legatus poderá solicitar ao candidato o envio da 

referida documentação, pelos Corr eios, para a confirmação da veracidade das 

in formações. 

8.3. O candidato co m deficiência co m provada por meio do laudo médico, con form e 

item 8.2 e seu s subitens, poderá sol icitar: 
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8.3 .1. No caso de deficiência visua l : prova ampliada (fonte AriaL tamanho 16), ou prova 

em brai le, ou ledor. 

8.3.2. No caso de d e ficiência a u d itiva : inté rpre te d e libras. 

8.3.2.1. Os candidatos solicitantes de intérprete de Libras se r ão atendidos de 

acordo com a Lei n • 10.436, de 24/04/2002, Artigo 4•, parágrafo único, que dispõe : "a 
Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a modalidade escrita da Língua 

Portuguesa". Portanto, o intérprete terá como função transmitir em Libras as 

orientações, comandos e informações a que os demais candidatos ouvintes têm acesso. 

8.3 .3. No caso de deficiência física que impossibilite o preenchimento do cartão

resposta: transcritor. 

8.3.4. No caso de dificuldade acentu ada de locomoção: espaço e mobi liário adequados. 

8.4. Os recursos especiais solicitados pelo ca n didato para a realização das provas 

deverão ser justificados pe lo laudo por ele apresentado, ou seja: 

a ) recursos especiais so licitados que não sejam respaldados pelo laudo serão 

indeferidos; 
b) eventu ais recursos que sejam citados no laudo do candidato, mas que n ão sejam 

por ele solicitados no formu lário eletrônico de inscrição, não serão considerados 

na análise da solicitação de atendimento especial do candidato. 

8.S. O candidato que necessitar de tempo adicional para rea l ização da prova deverá 

enviar, via upload no link " Enviar Documento(sY', na "Área do Candidato", em formato 

pdf ou jpg, n o tamanho de até 2mb, justificativa acompanhada de parecer emitido por 

equ ipe multiprofissional ou por profissional especia lista nos impedimentos apresentados 

por cada candidato, no prazo estabe lecido no subitem 8.2. 
8.6. Candidatos acometidos de doenças ou acidentes pessoais que limitem sua 

capacidade integral para realização das provas e que não as tiverem comunicado ao 

Instituto Legatus, p o r inexist ir e m os fatos du ra n t e o período de inscrição, deverão fazê

lo por mensagem ao e-mai l atendimento@institutolegatus.com.br. A mensagem, sob o 

título "Concu rso Câmara Belém do Piauí - Atendimento Especial", deve ser enviada em 

até s dias úteis antes da realização da prova. O candidato deverá anexar laudo médico 

ou parecer nos termos dos s u bitens 8.2.1 e 8.5 deste Edital. 
8 .7. A CANDIDATA QU E T IVER N ECESSIDADE DE AMAM ENTAR DURANTE A 

REA LIZAÇÃO DAS PROVAS D EVERA, NO ATO DA INSCRIÇÃO : 

a) assina lar, no formu lário e letrônico de inscrição, a opção correspondente à 
necessidade de atendimento especia l durante a realização da(s) prova(s); 
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b) enviar, via upload por meio do link "'Enviar Docume nto(s)u, na "'Área do 

Candidato", 1 em formato pdf ou jpg e tamanho de até 2mb, a imagem da 

certidão de nascimento da criança. Caso a criança ainda não tenha nascido, a 

candidata deverá encaminhar um documento emitido pe lo m édico, com 

assinatura e carimbo com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 

nascimento. 

8.7.1. A cand idata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante 

adulto (maior d e 18 anos), que deverá apresentar documento de identificação e ficará 

em sala reservada e responsável pela guarda da criança. Será permitido apenas um 

acompanhante por criança e este acompanhante não permanecerá no mesmo recinto 

que a candidata. 

8.7.2. O acompanhante da candidata lactante deverá adentrar ao local das provas no 

mesmo horário que os candidatos e deverá permanecer incomunicável em uma sa la 

especial durante toda a aplicação das provas, submetendo-se às mesmas regras e 

procedimentos de segurança dispostos neste Edital, sob pena de e liminação da candidata 

lactante à qual estiver acompanhando. 

8.7.3. A candidata lactante que não observar ao disposto no subitem 8.7, alínea " b 11, ou 

não levar acompanhante adu lto, não realizará a prova . O Instituto Legatus não 

disponibiliza acompanhante para a guarda de criança. 

8.7.4. Não haverá compensação do tempo uti l izado para amamentação e outros 

cuidados maternais no tempo de duração da prova . 

8.7.5. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer objetos e 

equipamentos descritos no subitem 10.13 deste Edital, durante a realização da prova do 

certame. 

8.8 . As condições solicitadas de atendimento especial na inscrição ficarão sujeitas à 

análise de viabil idade e razoabilidade do pedido. Será veiculada, na data prevista no 

cronograma do certame, o " Resultado dos Pedidos de Atendimento Especial" . 

8.9. O candidato poderá apresentar recurso contra o indeferimento do pedido de 

atendimento especial, no prazo estipulado no cronograma do certame, por meio do link 

"Recursos", disponível na "Área do Candidato". 

8 .9. Em nenhuma hipótese o Instituto Legatus atenderá solicitação de atendimento 

especial em residência ou em ambiente hospitala r . 

8.10. Candidatos portadores de doe nça infectocontagiosa que não tiverem 

comu n icado o fato ao Instituto Legatus, por inexisti r a doen ça na data de inscr ição, 
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deve rão fazê- lo por meio do correio eletrônico atendimento@institutolegatus.com.br 

tão logo a condição seja diagnosticada . 

8 .11. Con siderando a possibi li dade de os candidatos serem submetidos à detecção de 

metais du rante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam u so de marca-passo, 

pinos ci rúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar previamente ao 

Instituto Legatus acerca da situação, nos moldes do subitem 8 .2 deste Edital. 

8 .12. O cand idato travesti ou transexual (pessoa que se identifica ou quer ser 

reconhecida socia lmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar o 

atendimento pelo nome social deverá especificar a solicitação no pedido de atendimento 

especial quando do preenchimento do formulário de inscrição. 

8 .12.1. A s publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis se rão 

rea lizadas de acordo com o nome civi l, acompanhado do respectivo nome social, entre 

parênteses. 

9 . DA PROVA OBJ ETIVA 

9 .1. A prova escrita objetiva será realizada na data previst a de 19 D E NOVEMBRO DE 

2023 . 

9.2. Os loca is e horários para realização da Prova Escrita Objetiva estarão disponíveis 

para consulta na "Área do Candidato", no endereço eletrônico 

www.institu to legatus.com.br, na data estipulada no Anexo li (Cronograma) deste Edital. 

9.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 

de realização das provas e o comparecimento n o h orário determinado. 

9.4. A Prova Escrita Objetiva será composta de 40 (qu arenta) questões de múltipla 

escolha, numeradas sequencialmente, com até 05 (cinco) alternativas e apenas uma 

resposta correta. 

9.5. As questões da prova escrita objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos 

programáticos constantes do Anexo Ili deste Edital. 

9.6. O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões, o peso 

atribuído a cada disciplina e a exigência de acerto mínimo na prova objetiva: 
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TABELA 1 

NÚMERO TOTAL DE PONTU.&CAsO PONDERADA 

DISCPUNA DE PESO PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESTOES POR MÍNIMA MÍNIMA 
DISCPUNA EXIGIDA EXIGIDA 

língua Portuguesa 10 2 20 Sem exigência 
Raciocínio Lógico-

05 2 10 Sem exigência 
matemático 60 pontos 
Noções de Informática 05 2 10 Sem exigência 
Conhecimentos 

20 3 60 36 pontos 
Específicos e Locais 

9.7. Os candidatos para serem consid e rados aprovados deverão atingir o número 

mínimo d e acertos estabelecidos na Tabe la 1, acima. 

9 .8 . Não serão aplicadas provas em loca l, data ou horário diferen tes dos 

predeterminados em Edital ou em comun icado oficial . 

10. PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A APLICAÇÃ O DA PROVA OBJETIVA 

10.1 . O candidato d eve rá comparecer ao local designado para a realização das provas 

com antecedência mínima d e quarenta e cinco minutos do horário fixado para o seu 

início, observando o horário oficial de Brasília-OF, munido de caneta esferográ fica de 

tinta preta, em material transparente, e do documento de identidade original. 

10.2. Para acesso às sa las d e aplicação das provas, serão considerados documentos de 

identidade: carteiras expedidas pe los Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; cartei ras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conse lhos etc.)j passa porte brasileiro; certificado d e reservista ; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei f ederal, valham como identidade; 

cartei ra de traba lho; ca rteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

10.2. 1. Não serão aceitos como documentos de identidade certidões d e nascimento, CPF, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto ou digital), carteiras de 

estudante, carteiras funcionais sem va lor de identidade, nem documentos i legíveis, n ão 

identificáveis, digitais e/ou d a nificados. 

10.2.2. Não será aceita cópia do docum ento de identidade, ainda que aut enticada, nem 

protocolo do documento. 
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10.2.3 . Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento 

de identid ade original, na form a definida no subitem 10.2 deste Edita l, n ão poderá fazer 
as provas e ser á automaticamente e liminado do concurso público. 

10.2.4. Caso o candidato esteja impossibi l itado de apresentar, no d ia d e rea lização das 

provas, documento de ide ntidad e original, por motivo de p e rd a, roubo ou furto, d everá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência e m órgão policial, expedido 

há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido a identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, d e assinaturas, impressão dig ita l e m formu lário 

próprio, a lé m de registro fotog ráfico. 

10.3. Caso o documento apresentado p e lo candidato suscit e dúvidas re lativas à sua 
fisionomia ou à assinatura do portador, se r á igualmente rea lizada identificação especial, 

nos termos do subitem 10.2.4. 

10.4. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade do concurso 

público, serão adotados os procedimentos a seguir especificados: 
a ) após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sa la sem 

a utorização e acompanhamento da fiscalização; 
b) em caso de emergência médica, o candidato deverá comunicar o fato ao Fisca l, 

que pode r á, excepciona lmente, autoriza r a saída de sa la do ca ndidato, 

devidamente acompanh ado; 

e) somente apôs decorrida u ma hora do Início da prova o candidato poderá 

entregar seu Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e sua Folh a de 

Respostas ao fiscal de sala, e retirar-se da sala de prova, sem levar o cad e rno 

de questões ou qua lquer anotação, inclusive no que concerne às su as 

respostas às questões observado o disposto no subitem 11.9; 

d) o candidato que insistir em sair da sa la de prova antes do horário permitido, 

descumprindo o aqui d isposto, será eliminado do concurso público, devendo 

o fi sca l d e sa la proceder ao devido registro n a Ata d e Aplicação da Prova; 

e) não ser á permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação d e prova, o 

retorno do candidato à sala de prova após ter se retirado da mesma sem 

autorização; 

f) o cand id ato so mente pode r á lev ar o Cad erno d e Questões trin ta m i nutos 

a n tes do h o rário previsto p ara o término d a prova. 

10.5. Não h averá, por qualque r motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

aplicação das provas e m razão do afastamento d e candidato da sa la d e a p l icação de 

prova . 
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10.5 .1. Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu início ou 

necessitar de interrupção, será concedido aos candidatos do local afetado prazo 
adiciona l, de modo que tenham o t e mpo tota l previsto neste Edita l para a realização das 

provas, em garantia à isonomia do certame. 
10.5.2. Os candidatos afetados deverão permanecer no local de aplicação da 

prova. Durante o período em que os candidatos estiv erem aguardando, será 

interrompido o tempo para realização da prova. 

10.5.3. No caso de eventual falt a de prova/material p ersonalizado de aplicação de 

provas, o Instituto l egatus tem a prerrogativa de entregar ao candid ato prova/material 
s ubstitutivo. 
10.6. N ão haverá segunda chamada para a realização das provas. O não 

comparecimento, a sa ída da sala de aplicação antes do horário permitido ou sem 

autorização do Fiscal implicará na eliminação automática do candidato . 

10. 7 . O Instituto Legatus poderá proceder, como forma d e identificação, à coleta da 

impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

10. 7 .1. A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do 

polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico p ara esse 

fim, afixado em campo específico de sua Folha de Respostas. 

10.7.2. Caso o candidato esteja impedido fisica m e nte de permitir a coleta da im pressão 

digital do polegar direito, deverá ser colhida a d igital do polegar esquerdo ou de outro 

dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da prova da respectiva sa la. 
10.8. O candidato é responsável, ao receber a sua Folh a de Respostas, pela conferência 

de seus dados pessoais, em especial seu nome, número de inscrição, cargo a que 

concorre e o número de seu documento de identidade. 

10.8.1. Em caso de incorreção em qualquer um d e seus dados, o candidato d e verá 

informar ao Fiscal de Sala, que procederá ao registro da incorreçã o em formulário 

especifico. 

10.9 . O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta 

esferográfica de tinta preta, na Folha de Respostas, que se rá o único documento v á lido 

para a correção das provas. 

10.10. Será atribuída nota zero à questão que n ão apresentar nenhuma resposta 

assina lada, apresentar emen da ou rasura ou contiver mais de uma resposta assina lada. 

10.11. Os prejuízos advindos da identificação incorreta ou do preenchimento indevido 

da Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. Serão 

conside radas marcações indevidas as que estiverem em desacord o com este Edital ou 
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com as instruções da Folha de Respostas, como marcaçao rasurada, emendada ou com 

o campo de marcação n ão preenchido integralmente. Em hipótese a lguma h averá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

10.12. O candidato não d everá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de 

qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 

advindos da Impossibilidade de r ealização d a leitura óptica. 

10.13. Não se r á permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos o u a utilização de telefone celular, t ablet, fones de ouvido, relógio de 

qualquer tipo, m áquinas calculadoras, livros, anotações, impressos ou qualquer outro 

material de consulta ou de transmissão, inclusive códigos e/ou legislação. 

10.14. Será e liminado do concu r so público o candidato que, durante a realização da 

prova, for surpreendido portando quaisquer dos itens mencionados no subitem anterior. 

10.14.1 Quando do in gresso na sa la de ap licação de provas, os candidatos deverão 

recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em 

envelopes de segu rança n ão- r euti li záveis, fornecidos pelo fiscal de aplicação, que 

deverão permanecer lacrados durante toda a realização das provas e somente poderão 

ser abertos após o candidato deixar o ambiente de apl icação de provas. 

10.14.2 Caso o cand ida to g u arde no enve lope qualquer apa re lho eletrônico, e ste 

deverá ser m a ntido desligado, sob pena d e e liminação do candidato em caso de emissão 

de qualquer sina l sonoro ou mesmo vibração. 

10.14.3 Será igua lmente e liminado do concurso público o candidato que: 

a) n ão co mpa r ecer ou chega r atrasado, independentemente do motivo 

a legado, nos loca i s de ap licação da prova objetiva; 

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das 

provas; 

c ) 

d) 

e ) 

f) 

g) 

faltar co m o devido respeito a qualquer membro da equipe de 

apl icação das provas, à s autoridades presentes ou aos demais 

candidat o s; 

perturbar, de qualquer forma, a apl icação das provas objetivas; 

n ão e ntregar o material das provas ao t é rm ino do tempo destinado 

para a sua r ealização; 

afastar-se da sa la, a qua lquer tempo, sem o acompanhamento de 

fi scal ; 

a u senta r-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de 

Respostas; 
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a u sen ta r -se do local da prova antes de d ecorrid as uma hora do seu 

início; 

descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou n a 

Folha de Respostas; 

utilizar o u tentar utilizar m eios fraudulentos ou i legais para obter 

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etap a do concurso 

público; 

não permitir a coleta de sua assinatura na li sta de frequência; 

n ão permitir ser subm etido ao detector d e metal, exceto d e acordo 

co m o disposto no subitem 8 .11; 

m) não permitir a coleta de sua impressão digital na folha de respostas; 

n ) 

o) 

p) 

deixar de assinar a lista de frequência ou a folha de respostas; 

for surpreendido portando qualquer anotação com as respostas às 

questões da prova em papel que não seja o próprio Caderno de 

Questões ou a Fo lha de Respostas; 

deixar de devolver ao fiscal de sa la sua Folha de Respostas. 

10.15. Para a segurança de todos os envolvidos no con curso público, é recomendável 

que os candidatos n ão portem arm a de fogo no dia de realização das provas. Caso, 

contudo, seja verificada essa situação, o candidato deverá, sob pena de eliminação, 

dirigir-se, a ntes do in ício da ap licação da prova, à coorden ação da unidade, onde deverá 

e ntregar a arma p ara guard a devidamente identificada, mediante "Termo de 

Acautela m e nto de Arma de Fogo", no qual preencherá os dados r e lativos ao armamento. 

10.16. Os candidatos poderão ser submetidos ao sist ema de detecção d e metais quando 
do ingresso e saída de sanitários durante a rea lização da prova. 

10.17. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe d e aplicação, informações refe rentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios d e 

ava liação e de classificação. 

10.18. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, sob 

pena de eliminação, entregar ao fiscal a sua Folha de Re spostas, bem como o Caderno 

de Questões, este ú ltimo ressa lvado o disposto no sub item 10.4, alín ea "f". 

10.19. Os t r ês ú ltimos candidatos a terminarem as provas d everão permanecer n a sala 

de ap licação da prova, sendo som ente liberados após os três terem entr egado o material 

utilizado, sendo registradas na Ata de Aplicação su as respectivas assinatu ra s. 

10.19.1. A regra do subitem anterior poderá ser re lativizada quando se t ratar de 

casos excepcionais, nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados e m uma 
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determinada sa la de ap licação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 

necessidades e speciais que necessitem de sala em separado para a rea lização do 

concurso, oportunidade e m que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado 

pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) cand idato(s) presente(s) na 

sala de aplicação. 

10.20. O candidato deverá solicitar o r egistro na Ata de Aplicação quaisquer eventuais 

intercorrências constatadas por ocasião da a plicação das provas, para posterior avaliação 

de banca examin adora. 

10.21. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 

probabilístico, visual, grafológico ou por inve stigação policial, t er o candidato se utilizado 

de processo ilícito, suas provas se r ão anuladas e e le será automaticamente eliminado do 

concurso público, sem prejuízo da adoção das medidas crimi n ais cabíveis. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

11.1. A Nota Final do candidato será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 

11.2 . A classificação fina l se rá obtida, após os critérios de desempate, com ba se n a 

listagem dos candidatos remanescentes no concu r so público. 

11.3 . Será consid e rado classificado o cand idato que, cumulativamente: 

a ) Atingir o número mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva; 

b) Atingir o número m ínimo d e 36 (trinta e seis) pontos n as questões d e 

conhecimentos específicos; 

11.4 . O candidato que não atender aos requ isi tos do subitem 11.3 será considerado 

n ã o-classificado no concurso púb lico. 

11.5. Será considerado aprovado o candidato classificado dentro do número de vagas 

de ampla concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência previsto para cada cargo, 

conforme Anexo I deste Edital. 

11.6. Os candidatos classificados para o CADASTRO RESERVA poderão ou n ão ser 

convocados para investidura dentro do período de validade do concur so, conform e a 

necessidade, conve niência e disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de 

Belém do Pi auí. 

11. 7. Os candidatos aprovados e classificados serão ordenados de acordo com os 

va lo r es decrescentes das notas finais, obedecidos os critérios de desempate. 
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11.8. A divulgação do resultado pre liminar e do resu ltado fina l das provas objetivas 

conte mpla rá a re lação dos candidatos classifica dos e aprovados. 

11.8.1. Todos o s candidatos pode rão rea liza r consulta a seu " Resultado Individua l" por 

meio de área específica disponíve l no endereço e letrônico www.institutolegatus.com .br, 

onde estarão disponíveis suas notas em cada uma das d isciplinas constantes da prova 

o bje tiva. 

11.9. O Instituto Legatus disponibiliza rá consu lta à imagem dig ita lizada da Folha de 

Respostas dos candidatos em seu site, no link " Resu ltado Individua l", quando d a 

divulgação do resultado pre limina r d as provas objetivas. A consulta à refe rida imagem 

ficará disponível por pelo m e nos 60 dias corridos da data d e su a publicação. Após esse 

prazo, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da Folha de Respostas. 

12. DOS CRITl:RIOS DE DESEMPATE 

12.1. Em caso de empate nas vagas, t e rá preferê ncia o candidato que, na seguinte 

ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscr ição n est e 

concurso público, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtive r a m aior nota no m ó dulo d e " conhecimentos específicos e locais" da prova 

escrita objetiva ; 

c) obtiver a maio r nota no módulo de " língua portuguesa" da prova escrita objetiva; 

d) obtive r a maior nota no módulo de "raciocínio lógico-m atem ático" da prova 

escrita objetiva; 

e) obtiver a maior nota no módulo de " noções d e informática" da prova escrita 

objetiva, quando houver; 

f) obtive r a m aior nota no módulo de "atualidades" da prova escrita obje tiva, 

quando houve r ; 

g) tiver maior idade; 

h) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo 

Penal). 

12.2. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação do subitem 12.1, a línea 

"f\ d este Edital, serão convocados, antes do resu ltado final no concurso, para a 

apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário 

do nasci m ento para fins d e d esempa t e. 
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12 .2.1. Para os can d idatos convocados para apresentação da certid ão d e nascime nto q ue 

não a presenta re m a imagem legív e l d a certid ão d e n ascime nto, se r á conside r ad a como 

hora de n ascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos . 

12.3. O s ca ndidatos a que se refere a a línea " h " do subite m 12.1 deste Edita l ser ão 

convocados, a ntes do r esulta d o fina l do concurso, p a r a a e ntrega da documentação que 

comprovará o exercício d a função de jurado. 

12 .3 .1 . Para fin s de comprovaçã o d a fun ção d e jurado ser ão aceitas certidões, 

declarações, atest ados ou outros docume ntos públicos (origin a l o u cópia autenticad a e m 

cartó rio) e mitidos pelos Tribuna is d e Justiça Estadua is e Regionais Fede r a is do País, 

re lativos ao exercício d a função d e jurado, nos termos do art. 440 do CPP, alterado p e la 

Lei n• 11.689/2008. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Será admit ido r ecurso contra o Resultado dos Pe didos d e Isen ção d e Paga m e nto 

d a T axa d e Inscr ição , contra o Resultado dos Pedidos d e Inscrição como Pessoa com 

De ficiê ncia, contra o Resu ltado dos Pedidos de Atendim ento Especia l, contra o Ga b a rito 

Pre liminar d a Prova Objetiva e contra o Resultado Pre limin a r d a Prova Objetiva. 

13.2. O candidato que d esejar interpor recurso contra uma das etapas previst as no 

subite m ante rior deverá fazê-lo dentro d o prazo estab e lecid o n o c ro nog ra m a do 

concurso público, sob pena d e preclusã o . 

13.3. Pa ra a pre se nta r recurso , o candidato d everá usar formulá rio e le trônico próprio 

(" Recursos" ), encontrado no ende reço e letrô nico www.in stitutolegatu s.com.br, tanto n a 

página d o certame como n a " Área do Candidato" , re speitando as r espectivas instruções. 

13.3.1 . N ã o se rão aceitos recursos v ia e -mail , fax, telefone, e nviados pelos Correios ou 

fora do prazo estabelecido no cronograma do certame. 

13.4. Na apresentação d e recursos contra o indefe rimento dos pedidos de isenção, da 

in scrição como pessoa com d e ficiê ncia ou do p e dido d e atendimento especia l não se r á 

admitido o envio de documentos que deve riam ter sido remetidos na forma e prazo 

estabelecidos neste Edital. 

13.5. O s gabaritos oficiais p reliminares d as provas objetivas ser ão divulgados na 

inte rnet, no e nde reço e le trônico www.institutolegatu s.com.br. 

13.6 . Após a divulg ação do gabarito pre liminar, os candidatos di sporã o do prazo 

est a b e lecido no cronograma para int erposição de recursos, por meio de formulário 

e le trô nico disponíve l no link " Recursos", na " Área do Candidato". 
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13.7 . Encerrado o prazo para interposição de recursos contra o gabarito preliminar das 

provas objetivas, será disponibilizada a re lação das questões obje to de recurso, após o 

que os candidatos disporão de prazo para apresentar "razões para a manutenção do 

gabarito" , por meio do formulário e letrônico disponível no endereço e letrônico 

www.institutolegatus.com.br. 

13.7.1 Ourante o período de que trata o subitem 13.7 deste Edital, será possíve l 

defender apenas o s gabaritos que foram objetos de recurso, apresentando argumentos 

e fundamentos para manutenção do gabarito preliminar. Nesta fase, não se rão objeto 

de análise solicitações de alteração do gabarito preliminar. 

13.8. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido, bem como aquele que não 

apresente fundamentação. 

13.9. Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações 

de gabarito serão divulgadas na página do certame, no ender eço e letrônico 

www.institutolegatus.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 

candidatos. 

13.10. Após a análise do recurso apresentado contra o gabarito preliminar, a Banca 

Examinadora poderá manter o gabarito, alterá - lo ou anular a questão. 

13.10.1. Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da prova 

escrita objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

13.10.2 . Se houver a lteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de 

questão integrante de prova escrita objetiva, e ssa alteração valerá para todos os 

candidatos, independentemente de terem recorrido. 

13.11. Os recursos apresentados contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiv a 

deverão limitar-se a discordância quanto à pontuação obtida ou à aplicação dos critérios 

de desempate, não sendo aceito, em hipótese alguma, pedido de revisão de recurso ou 

recurso de gabarito oficial defin itivo . 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

14.1 . O resultado final será homologado pela Câmara Municipal de Belém do Piauí 

mediante publicação na imprensa oficial, e divulgado na Internet, no site do Instituto 

Legatus. 

14.2. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, contados a partir 

da data de homologação do resultado fina l, podendo ser prorrogado uma única vez pelo 

mesmo período, a critério da Câmara Municipal de Belém do Piau í. 
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14.3 . A Câmara Municipal de Be lé m do Piau í reserva-se o direito de proceder às 
convocações e nomeações, dentro do prazo de validade do concurso público, em número 
que atenda ao interesse e à necessidade de serviço, de acordo com a disponibilidade 

orçamentá ria e o número de vagas existentes estab elecidas por este Edital. 
14.4 . Os candidatos serão convocados para investidura por meio de Ato Convocatório 
publicado no Diário Oficial ou comunicação direta ao candidato. 
14.5 . 1: de exclusiva responsabil idade da Câmara Municipal de Belém do Piau í a 
convocação dos candidatos. 

14.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o s atos convocató r ia s 
publicados após a homologação do concurso público . 
14.7. O candidato que n ão atender, no ato da nomeação, aos requisitos do item 4 deste 
Edital será considerado desistente, excluído automaticamente do concurso público, 
perdendo seu direito à vaga e ensejando a convocação do próx imo candidato na lista de 
classificação. 
14.8. O candidato convocado para investidura não poderá solicitar à Câmara Municipal 

de Belém do Piauí reclassificação para o final da lista geral dos aprovados. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do 

certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas 
provas, ser pessoa com deficiê ncia (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas 
informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 
concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede 
mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

15.1 .1 . O Instituto Legatus poderá compartilhar o s dados pessoais dos candidatos nas 
seguintes hipó t eses: 

a) Com a Câ mara Munic ipal de Belém do Piauí, para o atendimento de sua 
finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo 
de executar as competê ncias lega ls ou cumprir as atribuições legais do 
serviço público; 

b) Com autoridades, entidades governamentais ou outros terceiros, para 

a verificação, por exemplo, da autenticidade de dados fornecidos para 
a solicitação de Isenção do pagamento de taxa de inscrição, da inscrição 
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como Pessoa com Deficiência, da autenticidade de um título 

apresentado, entre outros; 

c) Mediante ordem judicial ou pelo requerimento de autoridades 

administrativas que detenham competência legal para a sua requisição, 

ou para a proteção dos interesses do Instituto ou da Prefeitura 

Municipal em qualquer tipo de conflito, incluindo ações judiciais e 

processos administrativos. 

15.1.2. O Instituto Legatus não compartilha informações ou documentos pessoais de 

candidatos com outros candidatos, em observância ao estabelecido na Lei n 2 

13. 709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), bem como na Lei 
nº 12.527/2011, em seu art. 31, § 1º, li, em que se estabelece que as informações 
pessoais dependem de consentimento expresso da pessoa a que se referem para 

divulgação ou acesso por terceiros. 

15.1 .3 . Não será deferido o pedido de anoni mização ou exclusão dos dados de candidato 

imprescindíveis ao cumprimento de d eve r lega l, bem como para o fornecim ento de 

informações a órgãos contratantes ou de controle externo. 

15.2. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados 
oficiais referentes a este concurso público, divulgados integ ralmente no endereço 

e letrônico www.in stitutolegatus.com .br, é de inteira responsab i lidade do candidato. 

15.3 . O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público ou relatar 

fatos ocorridos durante sua realização por meio do formulário eletrônico disponível na 

página da internet do Instituto Legatus. 
15.4 . Quaisquer correspondências físicas referidas neste Edital deverão ser postadas à 
sede do Instituto Legatus - Concurso Público Belém do Piauí - Rua Fidalma Boavista 

Gondim, 2361, Horto - Teresina-PI - CEP 64052-400. 

15.5 . O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com o Instituto Leg atus, 

enquanto estiver participando do concurso público, até a data de divulgação do resultado 

final, podendo fazê-lo por meio da área "Atualizar Cadastro", disponível na "Área do 
candidato", no site do Instituto Legatus. 
15.5.1. Após essa data, a atualização de endereço deverá ser feita junto à Câmara 
Municipal de Belé m do PiauL Serão d e exclusiva responsabilidade do candidato o s 

prejuízos advindos da n ão atualização d e seu endereço. 

15.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Legatus em conjunto com a 

Comissão do Concurso Público. 
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15.7. As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação 

deste Edital serão objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos 

consta ntes do Anexo li deste Edital. 

15.7.1. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a 

listada nos objetos de avaliação constantes de le, como eventuais projetos de lei, bem 

como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto 

de ava liação nas provas do concurso público. 

15.8. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do 

concurso público são de uso e propriedade exclusivos do Instituto Legatus, sendo 

terminantemente vedada a sua disponibilização a t ercei ros ou a devolução ao candidato. 

15.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, alterações, 

a tual izações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 

disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou comunicado. 

Belém do Piauí-PI, 09 de agosto de 2023. 

~ .. ~~~ -- e (d)~ OGE VALHO 
Presidente 

Anexo 1 - Relação de Cargos e Vagas 
Anexo li - Cronograma 
Anexo Ili - Conteúdo Programático 
Anexo IV - Atribui ções dos Cargos 
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ANEXOI 
RELAÇÃO DE CARGOS E VAGAS 

CARGO cOo REQUISITOS DE ESCOIARIDADE 1 VAGAS CH 
VENOMENTO 

BÁSICOINICIAI. 

Ensino superior completo em Ciências 

Contábeis1 ou Direito, ou Administração, 

Controlador Interno 1. cursado em instituição de ensino 01 40h R$ 2.112,00 

reconhecida pelo MEC, e registro no 

conselho de classe. 
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ANEXO li 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO 
DATA 

PREVISTA 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
14.D8a 

18.09.23 

Prazo final para solicitação de isenção 17.08.23 

Resultado da análise dos pedidos de isenção 06.09.23 

Interposição de recurso contra o indeferimento de pedido de isenção 07 e 08.09.23 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento dos 14.09.23 
pedidos de isenção 

Prazo final para envio de documentação das pessoas com deficiência 18.09.23 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 19.09.23 

Resultado das inscrições deferidas para candidatos concorrentes como pessoa 09.10.23 
com deficiência e dos pedidos de atendimento especial 

Interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição como pessoa com 10 e 11.10.23 
deficiência ou do pedido de atendimento especial 

Resultado da Anál ise dos recursos interpostos contra o indeferimento de 17.10.23 
inscri ção como pessoa com deficiência ou de atendimento especia l - -
Divulgação dos locais de aplicação da prova objetiva através do Cartão de 13.11.23 
Informação na Internet 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 19.11.23 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 20.11.23 

Apresentação de recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 21 e 22.11.23 

Divulgação da relação das questões cujos gabaritos preliminares foram objeto 23.11.23 
de recurso 
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Apresentação de razões para a manutenção do ga barito preliminar das 24 e 25.11.23 
questões que foram objeto de recurso 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o gabarito 14.12.23 
preliminar da Prova Objetiva 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 20.12.23 

Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 21 e 22.12.23 

Divulgação do resultado da aná lise dos recursos interpostos contra o resultado 27.12.23 
preliminar da prova objetiva 

Divulgação do Resultado Final 27.12.23 

e 
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ANEXO Ili 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS BÁSICOS - NÍVEL SUPERIOR 

CARGO(S): Controlador Interno 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais variados. Recursos de 

textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial : emprego 

das letras, pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo) . Semântica (antonímia, 

sinonímia, paronímia, homonímia, polissemia e seus efeitos discursivos) Significação, estrutura e 

formação das palavras. Classes de palavras - flexões e suas funções textual-discursivas: 

substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e 

interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do período simples e composto: relações de 

coordenação entre orações e entre termos da oração; relações de subordinação entre orações e 

entre termos da oração; concordâncias verbal e nominal; regências nominal e verbal ; emprego 

do sinal indicativo de crase; colocação pronominal. Funções e Empregos das palavras "que" e 

"se"; emprego dos porquês. Estilística: figuras de sintaxe, de som, de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de informática. Componentes básicos de um 

computador: hardware e software. Arquitetura básica de computadores e dispositivos 

periféricos. Dispositivos de armazenamento e cópia de segurança. Noções do sistema 

operacional Windows. Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e pastas. 

Conceitos básicos de internet: ferramentas, navegadores e aplicativos de Internet. Edição de 

textos, planilhas e demais documentos utilizando o Microsoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Lógica e raciocínio lógico: problemas envolvendo lógica e 

raciocínio lógico. Proposições: conectivos. Conceito de proposição. Valores lógicos das 

proposições. Conectivos. Tabela-verdade. Operações lógicas sobre proposições: negação de uma 

proposição. Conjunção de duas proposições. Disjunção de duas proposições. Proposição 

condicional. Proposição bicondicional. Tautologias e Contradições. Equivalência Lógica e 

Implicação lógica. Conceito e Propriedades da relação de equivalência lógica. Recíproca, contrária 

e contrapositiva de uma proposição condicional. Implicação Lógica. Princípio de substituição. 

Propriedade da implicação lógica. Argumentos: conceito de argumento. Validade de um 

argumento. Critério de validade de um argumento. Sequências e séries: sequência numérica. 

Progressão aritmética. Progressão geométrica. Série geométrica infinita. Juros simples e 

compostos. Probabil idade. Análise combinatória. 
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CONHECIMENTOS ESPEcfFICOS E LOCAIS 

CONTROLADOR INTERNO: Lei n2 4.320/1964 e alterações posteriores - estatui Normas Gerais 

de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Lei Complementar n2 101/2000 - estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências. CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceitos gerais; Campo de aplicação Regimes 

contábeis. Técnicas de registro e de lançamentos contábeis. Plano de Contas. Balanços 

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. Demonstração das Variações Patrimoniais. Orçamento 

Público: Conceitos gerais; Processo de Planejamento. Ciclo Orçamentário. Orçamento por 

Programas. Receita Pública: Conceito; Classificação; Estágios; Escrituração Contábil. Dívida 

Ativa . Despesa Pública: Conceito; Classificação; estágios, escrituração contábil. Restos a Pagar: 

Conceitos; Sistemática; Implicações após a Lei de Responsabilidade Fiscal. Dívida Públ ica: 

Conceitos; Sistemáticas; Implicações após a Lei de Responsabilidade Fiscal. Regime de 

Adiantamento: Conceito; Finalidades; Controle dos Adiantamentos. Patrimônio Público: 

Conceito; Bens, direitos e obrigações das Entidades Públicas. Variações Patrimoniais. Variações 

Ativas e Passivas. Créditos Adicionais: Conceito; Classificação; Autorização e Abertura; Vigência; 

Indicação e Especificação de recursos. Contribuição previdenciária do Poder Legislativo. 

CONTROLE INTERNO: Conceitos; Objetivos; Implantação do Sistema de Controle Interno e 

metodologias existentes. Prestação de Contas: Demonstrativos exigidos e seu preenchimento; 

Prazos. Resolução TCE/PI n2 32/2012 e alterações posteriores - dispõe sobre a forma e prazo de 

prestação de contas da administração pública municipal direta e indireta ao Tribunal de Contas 

do Estado e dá outras providências. DIREITO ADMINISTRATIVO: Atos Administrativos : conceito 

e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, invalidação e convalidação do ato 

administrativo. Mérito do ato administrativo. Discricionariedade. Teoria dos motivos 

determinantes. Contratos Administrativos : aspectos gerais e especiais, abrangendo a 

formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: controle 

administrativo, legislativo e judiciário da administração; Normas Constitucionais sobre 

Administração Pública: artigos 37 a 41 da Constituição Federal. Licitações: Modalidades; 

Conceitos Gerais; Limites; Processos e Procedimentos Licitatórios. Aspectos econômicos, 

sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de Belém do Piauí. 
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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CONTROLADOR INTERNO: Verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relat ivas 
às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre 
despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do 
Sistema de Controle Interno do Município; Prestar apoio ao órgão de controle externo no 
exercício de suas funções constitucionais e legais; Auditar os processos de licitações, dispensa ou 
de inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; Execução das 
atividades de planejamento, coordenação e supervisão dos trabalhos de elaboração 
orçamentária, bem como de acompanhamento e controle de sua execução; Execução das 
atividades de supervisão, análise e certificação da exatidão, integridade e autenticidade dos atos 
e fatos administrativos e seus registros; Coordenação e execução das atividades de orientação e 
acompanhamento dos serviços de controle interno da Câmara Municipal ; Execução das 
atividades de orientação e acompanhamento dos serviços de escrituração e registros contábeis; 
Execução das atividades de orientação e acompanhamento dos serviços de recebimento, 
pagamento, guarda e movimentação dos dinheiros e valores da Câmara Municipal ; Executar 
outras tarefas correlatas. 
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